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Declarar anistiado político OSMAR SANTOS DE MEN-
DONÇA, portador do CPF nº 149.875.381-72, conceder reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, perma-
nente e continuada, no valor de R$ 1.497,00 (um mil, quatrocentos e
noventa e sete reais), com efeitos financeiros retroativos da data do
julgamento em 19.11.2015 a 26.03.2004, perfazendo um total re-
troativo de R$ 226.745,60 (duzentos e vinte seis mil, setecentos e
quarenta e cinco reais e sessenta centavos), e contagem de tempo,
para todos os efeitos, do período compreendido de 05.03.1980 a
01.06.1980, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º
10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.128, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 29ª
Sessão de Turma da 91ª Caravana da Anistia, realizada na cidade de
Santos/SP, no dia 19 de novembro de 2015, no Requerimento de
Anistia nº 2010.01.66631, resolve:

Declarar anistiada política MARIA ELICELIA ALVES FEI-
TOSA, portadora do CPF nº 920.848.698-20, conceder reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e
continuada, no valor de R$ 1.223,00 (um mil, duzentos e vinte e três
reais), com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em
19.11.2015 a 10.03.2005, perfazendo um total retroativo de R$
169.956,23 (cento e sessenta e nove mil, novecentos e cinquenta e
seis reais e vinte e três centavos), e contagem de tempo, para todos os
efeitos, do período compreendido de 31.01.1984 a 26.07.1984, nos
termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.129, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 29ª
Sessão de Turma da 91ª Caravana da Anistia, realizada na cidade de
Santos/SP, no dia 19 de novembro de 2015, no Requerimento de
Anistia nº 2010.01.67114, resolve:

Declarar anistiado político ELIAS SILVA DE MATTOS, por-
tador do CPF nº 069.114.858-94, conceder reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,
no valor de R$ 1.426,00 (um mil, quatrocentos e vinte e seis reais),
com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em
19.11.2015 a 31.03.2005, perfazendo um total retroativo de R$
197.215,80 (cento e noventa e sete mil, duzentos e quinze reais e
oitenta centavos), e contagem de tempo, para todos os efeitos, do
período compreendido de 31.01.1984 a 12.05.1987, nos termos do
artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.130, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 29ª
Sessão de Turma da 91ª Caravana da Anistia, realizada na cidade de
Santos/SP, no dia 19 de novembro de 2015, no Requerimento de
Anistia nº 2010.01.67323, resolve:

Declarar anistiado político JOSE MONTORO FILHO, por-
tador do CPF nº 048.404.298-04, conceder reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,
no valor de R$ 1.861,00 (um mil, oitocentos e sessenta e um reais),
com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em
19.11.2015 a 01.06.2005, perfazendo um total retroativo de R$
253.282,10 (duzentos e cinqüenta e três mil, duzentos e oitenta e dois
reais e dez centavos), e contagem de tempo, para todos os efeitos, do
período compreendido de 30.04.1988 a 05.10.1988, nos termos do
artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 18 de dezembro de 2015

Nº 964 - Ref.: Processo nº 08620.000073/2010-96. Interessado: Fun-
dação Nacional do Índio - FUNAI. Assunto: Demarcação da Terra
Indígena Apiaká do Pontal e Isolados. Decisão: Nos termos do § 1º
do art. 50 da Lei nº 9.784, de 1999, acolho o Despacho nº
04303/2015/CONJUR-MJ/CGU/AGU, por seus próprios fundamen-
tos, e, conforme o disposto no § 10, inciso II, do art. 2º do Decreto
nº 1.775, de 1996, DECIDO que o processo seja encaminhado à
FUNAI para a realização das diligências especificadas no mencionado
despacho da Consultoria Jurídica, no prazo de noventa dias.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGÍSTICA

PORTARIA No- 281, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Subdelega competência ao Coordenador de
Procedimentos Licitatórios.

A COORDENADORA-GERAL DE LOGÍSTICA DA SUB-
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMI-
NISTRAÇÃO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO
DA JUSTIÇA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo
art. 2º da Portaria nº 69, de 4 de junho de 2014, publicada no Diário
Oficial da União nº 106, de 5 subsequente, Seção 1, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência ao Coordenador de Proce-
dimentos Licitatórios da Coordenação-Geral de Logística para pra-
ticar os seguintes atos:

I - praticar os demais atos inerentes à instrução processual de
procedimento licitatório; e

II - praticar outros atos necessários às atividades de lici-
tações, com exceção das competências previstas nos incisos VI, VIII
e XVII do art. 1º da Portaria nº 69, de 4 de junho de 2014.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 78, de 11 de setembro de
2014, publicada no Diário Oficial da União nº 176, de 12 de setembro
de 2014, Seção 1, página 48.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DEBORA DE SOUZA JANUARIO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 18 de dezembro de 2015

Torna-se sem efeito a publicação do Despacho nº 156, DOU
nº 242, de 18 de dezembro de 2015, considerando a existência de
publicação anterior.

KEILA DE SOUSA FERREIRA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 18 de dezembro de 2015

No 36. Ref. Processo Administrativo nº 08012.009645/2008-46. Re-
presentante: CMW Saúde e Tecnologia Importação e Exportação Lt-
da. Representados: Support Produtos Nutricionais Ltda., Pronutri Nu-
trição e Farmacêutica Ltda., Nutrifar Nutrição e Farmacêutica Ltda.,
Art Médica Comércio e Representações de Produtos Hospitalares
Ltda., Milena Torres Chaves Seabra - ME. Advogados: Mauro Grin-
berg, Leonor Cordovil, Ricardo Casanova Motta, Fábio Alessandro
Malatesta dos Santos, Rolf Cristhian Zornig, Ana Lúcia Carneiro
Bezerra, Edson Alves da Silva Filho, Antônio Mesquita do Bomfim,
entre outros. Acolho a Nota Técnica nº
27/2015/CGAA1/SGA1/SG/CADE e, com fulcro no §1º do art. 50, da
Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive
como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica,
nos termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 c/c art. 156, §1º, do
Regimento Interno do Cade, decido pelo encaminhamento dos pre-
sentes autos ao Tribunal Administrativo de Defesa Econômica, opi-
nando-se pela condenação dos Representados Support Produtos Nu-
tricionais Ltda., Pronutri Nutrição e Farmacêutica Ltda., Nutrifar Nu-
trição e Farmacêutica Ltda., Art Médica Comércio e Representações
de Produtos Hospitalares Ltda. e MILENA Torres Chaves Seabra -
ME, por entender que suas condutas configuraram infração à ordem
econômica, nos termos do artigo 20, incisos I e IV c/c artigo 21,
incisos I, III, IV, V e VIII, ambos da Lei nº 8.884/94, vigente à época
dos fatos, e correpondentes ao artigo 36, incisos I e IV e §3°, inciso
I, alíneas a, c e d e incisos II, III e IV da Lei 12.529/11. Ao setor
Processual.

No- 40. Ref.: Procedimento Administrativo Nº 08700.009167/2015-45.
Representante: Cade ex officio. Representados: Corning Incorporated
("Corning"), NGK Insulators Ltd. ("NGK") e outros. Acolho a NOTA
TÉCNICA Nº 26/2015/CHEFIA GAB-SG/SG/CADE, aprovada pela
Chefe de Gabinete da Superintendência-Geral, e, com fulcro no §1º
do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Decido, em face dos fun-
damentos apontados na NOTA TÉCNICA Nº 26/2015/CHEFIA
GAB-SG/SG/CADE, pela instauração de Processo Administrativo,
nos termos dos arts. 13, V, e 69 e seguintes, da Lei nº 12.529/11 c/c.
art. 146 e seguintes do Regimento Interno do Cade, em face dos
Representados mencionados nos itens 28 a 47 da NOTA TÉCNICA
Nº 26/2015/CHEFIA GAB-SG/SG/CADE, a fim de investigar as con-
dutas passíveis de enquadramento nos artigos 20, I a IV, e 21, I, III e
X, da Lei nº 8.884/94, bem como art. 36, incisos I a IV c/c seu § 3º,
inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "d" e inciso VIII da Lei nº
12.529/2011, na forma do artigo 69 e seguintes da Lei nº
12.529/2011. Notifiquem-se os Representados, nos termos do art. 70
do referido diploma legal, para que apresentem defesa no prazo de 30
(trinta) dias. Neste mesmo prazo, os Representados deverão espe-
cificar e justificar as provas que pretendem sejam produzidas, que

serão analisadas pela autoridade nos termos do art. 155 do Regimento
Interno do Cade. Caso os Representados tenham interesse na pro-
dução de prova testemunhal, deverão indicar na peça de defesa a
qualificação completa de até 3 (três) testemunhas, a serem ouvidas na
sede do Cade, conforme previsto no art. 70 da Lei nº 12.529/2011 c/c
art. 155, §2º, do Regimento Interno do Cade. Ao Setor Processual.

No- 1.594. Ato de Concentração nº 08700.012059/2015-50. Reque-
rentes: Jackson Empreendimentos S/A e Ecovix - Engevix Cons-
truções Oceânicas Ltda. Advogados: Daniel Oliveira Andreoli, Gianni
Nunes de Araújo e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

No- 1.602. Referência: Ato de Concentração nº 08700.010033/2015-
77. Requerentes: Tim Celular S.A, Telefônica Brasil S.A, Claro S.A,
Oi Móvel S.A. Advogados: Elionor Cristófaro Cotait, Ana Claudia
Beppu dos Santos Oliveira e Outros. Acolho o Parecer Técnico nº
19/2015/CGAA4/SGA1/SG, de 18 de dezembro de 2015 e, com ful-
cro no §1º do art. 50 da Lei 9.754/99, integro as suas razões à
presente decisão, inclusive com sua motivação. Decido pela apro-
vação, sem restrições, do referido ato de concentração, nos termos do
art. 13, inciso XII, da Lei nº 12529/11. Ao Setor Processual.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE
ANTITRUSTE 7

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 16 de dezembro de 2015

No- 159. Apartado de Acesso Restrito nº 08700.011989/2014-05, re-
lacionado ao Processo Administrativo nº 08012.011980/2008-12. Re-
presentante: SDE ex officio. Representados: Au Optronics; Chimei
Innolux Corporation (antiga Chi Mei Optoelectronics); Chunghwa
Picture Tubes Ltd; Epson Imaging Devices Corporation; Hannstar
Display Corp.; Hitachi Displays Ltd.; LG Display Co. Ltd; LG Elec-
tronics Inc.; LG Electronics Taiwan Taipei Co.,Ltd; Quanta Display,
Inc.; Samsung Electronics Corporation; Samsung Electronics Taiwan
Co. Ltd; Sharp Corporation. Advogados: Mauro Grinberg, Leonor
Augusta Giovine Cordovil, Carlos Amadeu Bueno Pereira de Barros,
Barbara Rosemberg, Gabriela Ribeiro Nolasco, José Inácio F. de
Almeida Prado Filho, Bolívar Moura Rocha, Alexandre Ditzel Fa-
raco, José Arnaldo da Fonseca, José Augusto Caleiro Regazzini, Mar-
celo Procopio Calliari, Daniel Oliveira Andreoli, Cecilia Vidigal
Monteiro de Barros, Paula Beeby Monteiro de Barros, António José
Dias Ribeiro da Rocha Frota, Edson Takeshi Nakamura, Rodrigo
César de Menezes Cardoso, Rodrigo Roux Valentini Coelho César,
Priscila Brólio Gonçalves, Antônio Celso Fonseca Pugliese, Andrea
Fabrino Hoffman Formiga, Carlos Francisco de Magalhães, Raquel
Bezerra Cândido Amaral Leitão, Francisco Ribeiro Todorov, Túlio do
Egito Coelho, Renê Guilherme da Silva Medrado, Rodrigo M. Car-
neiro de Oliveira e outros. Tendo em vista a certidão PRO-SG, nº SEI
0146216, decido pela suspensão do prazo determinado no Despacho
Decisório 156, nº SEI 0144885, até que seja promovida a juntada dos
arquivos mencionados na referida certidão.

MARCELA CAMPOS GOMES FERNANDES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 4.705, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4924 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa EXATA CARGO LTDA, CNPJ
nº 06.186.733/0001-49 para atuar no Amazonas.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.741, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3612 - DPF/JNE/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimo-
nial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa ITAPUÍ BARBALHENSE INDÚSTRIA DE CI-
MENTOS S/A, CNPJ nº 07.052.194/0001-18 para atuar no Ceará.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

REVOGADO




